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Ofício nº 2.670/23-SMOP

AMSR/lrs

Prezado Senhor:

Em atenção ao Protocolo nº 77.036/2023 referente ao Projeto de Lei nº 229/2023, de autoria do

Ver. Rogério Ramos para a denominação do Centro Municipal de Artes Marciais, localizado na Av.

Tupinambá no Loteamento Maricá, conforme informações do Setor de Cadastro Físico não tem

denominação e não há logradouro/equipamento público denominado de “RAYANE HELENA DE

SOUZA ANDRADE DE OLIVEIRA” e conforme o Depto de Infraestrutura e vistoria do Setor de

Fiscalização de Obras o referido local está em condições de uso.

Informamos ainda, que deverão ser considerados os termos da Lei nº 5.571 de 09/10/13, alterada

pela Lei nº 6.289 de 25/11/19, que dispõe sobre a denominação de logradouros e edificações

públicas.

Atenciosamente,

Engº André Mauricio Salgado Rodrigues

Secretário Adjunto de Obras e Planejamento

Exmo. Sr.

Ver. Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes

DD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta


	Ofício nº 2.670/23-SMOP
	             AMSR/lrs


